
 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 057/90-D 

 

                                                                                  

Estabelece percentual do vale refeição aos 

servidores. 

                                                                                  

 
O Diretor da Faculdade de Ciências e Letras de Campo Mourão, no uso de suas 

atribuições legais e obedecendo as normas do Acordo Coletivo firmado em setembro de 1990 

entre a FACILCAM, FEET-SUL e SINPROPAR, resolve: 

   

 

E S T A B E L E C E R 

 
 

o percentual do vale refeição e, estender o benefício recebido, aos servidores que percebem 

até 7 salários mínimos, da seguinte forma: 

- 100% para os servidores que ganham até 5 salários mínimos; 

- 75% para os servidores que ganham acima de 5 e até 6 salários mínimos; 

- 50% para os servidores que ganham acima de 6 e até 7 salários mínimos. 

 

  

 

 

 

 

Campo Mourão, 06 de dezembro de 1990. 

 

 

 

 

 

Agenor Krul 

Diretor 
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